
INDICAÇÃO Nº 
4249
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine Secretaria de Desenvolvimento Social, estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) que possibilitem a construção de uma sede própria para o Centro de Educação Infantil Casa da Criança Maria Cristina de Mello Duarte, no município de Itaí.
JUSTIFICATIVA

O Centro de Educação Infantil Casa da Criança Maria Cristina de Mello Duarte vêm apresentando um crescimento expressivo em seus programas e projetos sociais direcionados à população mais carente da população de Itaí.

Entretanto o desenvolvimento dessas ações promovidas pelo Centro é tremendamente prejudicado pela falta de um espaço adequado para poder receber sua clientela, ressentindo-se também de falta de espaço para atender mais famílias carentes, que lá precisam acolher seus filhos.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a relevância dos serviços prestados pela Prefeitura em prol dos mais necessitados.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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